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PORTARIA Nº 457 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Marcio José Dionísio,
Motorista, matriculado sob o nº 21011, com base na lei municipal nº 029/2.003,
férias regulamentares, referente ao período de 01/08/2016 a 31/07/2017, com
início em 19 de dezembro de 2017 a 17 de janeiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 458 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal João Malaquias da Silva
Neto, Motorista, matriculado sob o nº 20587, gratificação por tempo integral e
dedicação exclusiva, com base na segunda parte do artigo 50: (...) prestar
serviços extraordinários de forma não eventual, à noite, sábados, domingos e
feriados, no sistema de plantões, sobreaviso (...), da Lei Municipal nº 008/2013,
sendo 50% do vencimento do servidor.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 459 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Ângela Maria Guarnieri de
Azevedo, Fiscal de Tributos, matriculada sob o nº 3891, a prorrogação da licença

maternidade por mais 60 (sessenta) dias, com base no artigo 113-A da Lei
Municipal nº 016/2010, com início em 30 de dezembro de 2017 a 27 de fevereiro
de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA-2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ-PR, TORNA
PUBLICO, que referente a Portaria nº 451/2017, de 13/12/2017, onde se lê:
Luiz, publicado no diário oficial do município de Santana do Itararé-PR, no dia
13 de dezembro de 2017, edição nº 1128, página 2, leia-se: Luis.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 037/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 20 de dezembro 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: CASA DO DIESEL LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
PARA O VEICULO VAN DUCATO - PLACA EZU 3705, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 20/12/2017.
Data da Vigência do Contrato: 20/12/2018.
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EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, COM NOVA REDAÇÃO
DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 8.883/94).

CONTRATO Nº. 011/2017
PROCESSO Nº. 011/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PARANÁ
– CNPJ: 77.780.211/0001-19.

CONTRATADO: PAULO CEZAR DE AZEVEDO - CNPJ. 17.098.458/0001-28,
com sede comercial na Avenida Padre Antonio Otero Soares nº. 630, Casa,
Centro, nesta cidade de Santana do Itararé - Estado do Paraná.

OBJETO: Contratação de serviços, ou seja, mão de obra visando á ampliação
e readequação do entorno do Prédio da Câmara Municipal de Santana do Itararé
– Estado do Paraná, conforme especificado no anexo I deste edital.
Os Projetos Técnicos ficarão a disposição aos interessados para a análise do
detalhamento dos serviços no Prédio do Poder Legislativo.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19/12/17 á 31/12/18, podendo ser prorrogado nos termos
do artigo 57, II da Lei 8.666/93, atualizada pela Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/
98 e suas alterações posteriores, somente nos casos de ainda contiver resto de
serviços a serem concluídos.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/12/17 á 31/12/18.

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme dotação orçamentária citada
no certame licitatório, a ser pago por meio de transferência on-line na conta
corrente, devidamente acompanhado de nota-fiscal eletrônica.

DATA DA ASSINATURA:  19/12/2017.

MARCIO GOMES
PRESIDENTE
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